
 

 

 

Circular nº 25/2014 
 

20 de Maio de 2014 

 

Assunto: Regulamento (UE) n.º 517/2014 

 

Caros Associados, 

 

Informa-se que hoje, dia 20-05-2014, a Comissão Europeia publicou o novo regulamento relativo aos 

gases fluorados com efeito de estufa e que revoga o Regulamento (CE) n.º 842/2006: Regulamento 

(UE) n.º 517/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de abril de 2014. 

 

O presente regulamento tem por objetivo proteger o ambiente mediante a redução das emissões de 

gases fluorados com efeito de estufa. Para tal, o presente regulamento: 

a) Estabelece regras em matéria de confinamento, utilização, recuperação e destruição de 

gases fluorados com efeito de estufa e em matéria de medidas auxiliares conexas; 

b) Impõe condições à colocação no mercado de produtos e equipamentos específicos que 

contenham, ou cujo funcionamento dependa de, gases fluorados com efeito de estufa; 

c) Impõe condições às utilizações específicas de gases fluorados com efeito de estufa; e 

d) Estabelece limites quantitativos à colocação de hidrofluorocarbonetos no mercado. 

 

A fim de assegurar uma transição o mais harmoniosa possível do antigo para o novo regime, os 

Regulamentos (CE) n.º 1493/2007 (2), (CE) n.º 1494/2007, (CE) n.º 1497/2007, (CE) n.º 1516/2007, 

(CE) n.º 303/2008, (CE) n.º 304/2008, (CE) n.º 305/2008, (CE) n.º 306/2008, (CE) n.º 307/2008 e (CE) 

n.º 308/2008 da Comissão deverão continuar em vigor e continuar a ser aplicáveis, a menos e até 

que sejam revogados por actos delegados ou de execução adotados pela Comissão nos termos do 

presente regulamento. 

 

O regulamento entrará em vigor 20 dias a partir de agora, isto é, em 9 de junho de 2014. As regras 

serão a aplicáveis a partir de 01.01.2015 em diante. 

 

O documento está disponível na área do Associado em www.apirac.pt  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção 


